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ALTERA O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS,,

CIVIS DO miCÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPE-"

MIRIM E DA OUTRAS PROVID:ÊHCIAS.

AUTUAÇÃO

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e noventa e tres , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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NICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIMIM

PHOJBTQ DE LEI Hs[)5^/93«-

^ ÜL!DERA O ESTATUTO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS CIVIS DO MOEICÍPIO DE «

CACHOEIRO DE ITAPEffilRIM E DÍ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS

Art» is — Eioa acrescentada ao artigo 70 do E3ta,tuto dos Ser^

vidores Públicos Oivig do Município de Cachoeiro de

It^peiairim os itens V e Vü, com a seguinte redaçãos

I -

II-

III-

IV-

V - Concede-se aos servidores municipais o direito de

aposentadoria especialj g.uando eles exercerem fun

ções idênticas aos q_ue recebem igual benefício p^

Ia GLTe

VI - O funcionário au-S gozar o direito do item V pod£

rá req.uerer aposentadoria proporcional 05 ( cin

co ) anos antes de completar seu tempo de servi

ço®

Art® 22 - Esta ̂ ei entra em vigor na data da sua aprovaçao®

Arte 32 -Revogam-se as disposições em contrario®
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Sessões9 19 de maio de 1993«
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JUAREZ TAVARES.1MTA,G
Veread@B^' ^

Vereador

JUSTIPICATIVAi
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Ao conceder o direito de aposentadoria *^spe-^

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

continuação - fls 02

ciai a determinados profissionais, aq.usles q.ue fizerem a Gonsoli
dação das Leis TrabalMstas, digo, do Trabalho promoveram exaus
tivos estudos, para verificar o mérito do q.ue concediam, O bene
ficio alcançou profissionais q.ue correm risco de vida, enfrentam
insalubridade e outros riscos, para justificar a concessão, Lian
te dos fatos, não se vê porque não conceder ao funcionário públi
co municipal ou de qualquer outro poder, direit idêntico» Se na
iniciativa provada, determinada profissional, goza ..de determina
do direito, porque não no serviço públicof Deixará de ser perigo©
so ou insalubre uma atigidade idêntica Sí;.o por ser prestada em '
prgão público?
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE_^^E kq 0059/93

iniciativa: JUAREZ T.MATTA e ANTONIO CÉZAR FERREIRA

RELATOR: _ JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa acrescentar disposições ao

Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais, no tocante a

aposentadoria especial em atividades sujeitas a tanto.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

RelatorJAT MOREIP

OS SAB DlNE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIEIM
»■

COMISSÃO DE FINANgAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE m 059/93
INICIATIVA: EDIL JUAREZ TAVARES MATTA
RELATOR: ELIMAR FERRETTRA

RELATÓRIO

Trata—se de projeto de lei que visa acrescentar disposições ao
Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais, no tocante
a aposentadoria especial em atividades sujeitas a tanto.

VOTO DO RELATOR

Havendo disponibilidade financeira, pela aprovação da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca-
i^i^^hs^nisnto regular da matéria, observadas as normas regimentais.

das Cc^issões, 27 de setembro de 1993 .
^iTMAR/^f®RREIRA - Relator
ALMAR^^^ffi^ré-TaÔ&^SANTOS - Presidente

- membroLUCA AIS

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE T.F.T nrQ/Q^

iniciativa: EDIL JUAREZ TAVARES MATTA

RELATOR: MAGNO MALTA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa acrescentar disposições ao

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no tocante a apo

sentadoria especial em atividades sujeitas a tanto.

VOTO DO RELATOR

Havendo disponibilidade orçamentária, pelo encaminhamento regular

da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unâminidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 27 de setembor de 1993.

GNO LTA - /Relálior

HIGNÍTEÍ MANSUR - Presidente

ÊO DE SOUZArZA MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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NOME

ALMIR FORTE DOS SANTOS

AL VARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTONIO CEZAR FERREIRA

AVILIO MACHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSE SARTORI

ELIMAR FERREIRA

HIGNER MANSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSE CARLOS SABADINE

JOAREZ TAVARES 14ATTA

LUCAJS MOULAIS

MAGNO MALTA

14ARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

THEO DE SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEM DOS' SANTOS
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